L E I   N.º   3 9 1,   de   24/07/72

Dispõe sobre majoração das diárias de viagens concedidas a Servidores municipais pela Lei n.º 326, de 16/04/71, abre crédito adicional suplementar e contém outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica majoradas as diárias de viagem concedidas a servidores municipais, através da Lei n.º 326, de 16/04/71, de acordo com a seguinte discriminação:
   C A T E G O R I A S


  CAPITAIS
  Cidades com

   Mais de

   50.000 hab.
  Cidades com

  Menos de

  50.000 hab.

Assessores, Chefes de  Serviço,




Coletor, Orçamentista,  contador




E similares ................................
  Cr$-87,50
        Cr$-62,50
       Cr$-50,00

Encarregados de Serviços, Topó




Grafos, Almoxarife, Funcionários




E outras categorias.....................     
  Cr$-62,50
        Cr$-50,00
       Cr$-37,50

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional  suplementar até o montante de Cr$-8.000,00 (oito mil cruzeiros) que serão classificados, através de Decreto do Executivo, nos créditos orçamentários que se tornarem insuficientes, no cumprimento da presente Lei.

Art. 3º - Fica e Executivo Municipal autorizado a recorrer da seguinte lotação: 4.1.1.4.42 – Construção e Melhoramento de Estradas, para abertura do crédito adicional suplementar autorizado na presente Lei.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

